
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLUÇÃO N2. 127, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer 

n° 037/2019 da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE: 

Aprovar a concessão de prorrogação de prazo para término de curso dos processos, 

abaixo relacionados: 

Processo U.A. Curso 
Acadêmico 

(a) 

Tempo 

da 

Dilação 

Parecer 

DARCE/CAAC 

23005.009037 
/2019-77 

EaD 

Bacharelado em 

Administração 

Pública 

Cleide Cunha da 
Silva 

1 ano 
letivo 

75/2019 

• 
23005.009032 

/2019-44 
EaD 

Bacharelado em 

Administração 

Pública 

Edivânia Rodrigues 

da Silva 

1 ano 

letivo 
74/2019 

23005.008934 
/2019-63 

EaD 

Bacharelado em 

Administração 

Pública 

Rander Paes 
Fernandes da Silva 

lano 
letivo 

72/2019 

23005.008934 

/2019-63 
EaD 

Bacharelado em 

Administração 

Pública 

Ana Carolina de 

Oliveira 

1 ano 

letivo 
72/2019 

23005.009160 
/2019-98 

FCS 
Nutrição 

Bacharelado 

Giulianna Amorim 
Maciel 

1 ano 
letivo 

79/2019 

Prof.' 	e erreira Macedo 
Ci 

MáZiO 


	00000001

